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CONCEDENTE 

— Razão Social: Prefeitura Municipal de iturama MG 

— IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE -MANTENEDORA 2— CNPJ n°  

a) IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE MANTENEDORA: a) 62.103.619/0001-89 

ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  

3— ENDEREÇO SEDE DA MANTENEDORA 

Avenida Adolfo Pinheiro, 893 —10  andar — Bairro de San{o Amaro 

4 — C1DADE 

São Paulo 

5 — CEP- 

04733-100 

— DDDTTELEFONE 

(11) 5696-0200 

7- CONTA CORRENTE 

4843-7 

8— BANCO 	1  

237 

9— AGENCIA 

3392 

10—  PQ.  DE PAGAMENTO 

Vila  Mariana  

11 - RESPONSÁVEL LEGAL 

Marisete Silva de Lima 

12 — CPF: 

575.441.401-30 

13- Cl./ÓRGÃO EXPEDIDOR 	14- CARGO 

22.109.870-7 SSP/SP 	 1 Presidente 
I 

15-1 	DATA VENC. MANDATO 

20/09/2026 
i 

16 — ENDEREÇO RESIDENCIAL 	 117 — CEP 

Rua Francisco Társia, 952, Franca/SF. 	 I , 14405-289 
i 

1

18_ ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mau) 	 1 

socialcscimi.com.br  

19— NOME DO RESPONSÁVEL PELAS FINANÇAS DA ENTIDADE 

Marli Carmen  Simonet  

20— C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR 21 — CPF: 

165.6116 SSPISC 	 531.447.400-04 
I 

22— ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Av. Adolfo Pinheiro, 925 

3 — BAIRRO 
I 

Santo Amaro 	 i 
I  

24 — CEP 

04733-100 

25 — CIDADE 

I São Paulo/SP 
i 

26 — CARGO 	 i 27 - DATA VENC. MANDATO 

Diretora Tesourera 	 1  20109/2026 
I  

1 

28— ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mai;) 

social@cscjmj.com.br  I 

I 	,t-7(---N 
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I- IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE -MANTIDA 

UNIDADE QUE APLICARA OS RECURSOS DA SUBVENÇÃO 

2- CNPJ n°  

62.103.619/0024-75 

b) IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE MANTIDA: 

CENTRO DE PROIVI0c...6.0 RUMANA - CASA DA CRIANÇA 

3- ENDEREÇO SEDE DA MANTIDA 

Rua Lauriston Jose de Oliveira, 180,  Sao  MiQue), IturarnalMG, CEP 38280-000 

telefone: (34) 3411-2681 

II - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

I - TITULO DA PROPOSTA: Manutenção da Casa da criança - TRANSFERENCIA DE RECURSOS PARA 
PAGAMENTO DE DESPESAS PARA MANUTENÇÃO. A casa da  change  desenvolve ATENDIMENTO através 
de programas e projetos sociais, executando c Serviço de Convivência e 	 5 
Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 11 anos de idade, como forma ciraProtção 
Social Basica. 

2-  FUND.  LEGAL 	1 3 -TIPO DE ATENDIMENTO 
Lei n° 13019/2014Lei 	i REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS 
n° 13204/2015 	 1 

1 

4 -PERÍODO DE EXECUÇÃO 
MARÇO/2024 a 
DEZEMBRO/2024 

5- OBJETiVOS 
'Proporcionar as crianças e aos adolescentes beneficiários, filhos de  families  de baixa renda, uma 
formação integral (social, intelectual, cultural e cristã), levando em consideração sua realidade sócio 
cultural, econômica e familiar,  corn  o objetivo de integrá-los na sociedade como seres participativos - 

'transformadores da sua própria realidade;  suprindo suas necessidades e contribuindo para um bom 
desenvolvimento de suas aptidões, tornando-os verdadeiros cidadãos, conscientes de seu papel na 
construção de urna sociedade mais justa e fraterna. Cs objetivos específicos do projeto social, consiste 
em: Oferecer acompanhamento pedagógico, através de reforço escolar que visem o aperfeigoament 
do desenvolvimento intelectual; Despertar aos participantes do projeto o gosto pela leitura; Estimular 
socialização e a convivência entre as crianças; Trabalhar o fortalecimento dos vínculos familiares; 
Proporcionar A criança e ao adolescente um ambiente sadio e agradável, onde possam ter um convívio  
clue  os estimule a conhecerem os verdadeiros valores pessoais, ressaltando o Carisma do Institut 
Jesus Maria Jose, que tem por objetivo  "Preserver  contra o mal"; 
'Oferecer aos nossos assistidos cursos, projetos e oficinas educativas nas  areas  de: artes (manuais,  
visuals,  dança, música, teatro,  etc.),  higiene pessoal; 	esportes em geral, entre outros; Oferecer as 

¡crianças e adolescentes usuárias deste serviço, o acesso ao esporte (handebool, Vôlei e Natação) com 

o intuito de treina-los nesta  area  além de proporcionar momentos de lazer, distração e socialização. 

6- JUSTIFICATIVA 
'Iturarna é um município localizado no Triângulo Mineiro, região onde predomina a plantação de cana 

de açúcar e  agriculture  como forma de economia, o município recebe pessoas migrantes de diversos 

estados do país com a finalidade de ingressarem no mercado de trabalho, entretanto, devido a falta de 

qualificação profissional, dentre outros fatores, ocupam funções de baixa remuneração, fato este que 

condiciona o ingresso das mães no mercado de trabalho ficando as mesmas obrigadas a deixarem 

. seus filhos sozinhos em case no período inverso ao escolar, estando estes a mercê de riscos sociais. 

fate  ressaltar que o ingresso das mães no mercado de trabalho é uma realidade vivenciada não 

somente pela população migrante e diante deste  context();  considerando o período de formação 

1
, 

 

humane, social e intelectual da faixa etária do nosso público alvo, se faz necessário a execução deste 
servigo, pois o mesmo vem de encontro com as necessidades destas famílias, propondo-se a atender 

Icrianças e adolescentes de 06 a li anos de idade, em regime de semi-internato. 
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III  - CRONOGRAMA DE ExEcupÃo (Meta, Etapa ou Fase) 

1 -META 2 — 
ETAPA 
/FASE 

3 — ESPECIFICAÇÃO 

4 -INDICADOR 
FISICO 

5 - cuRAgÃo 

5- Unidade 7- Quantidade 8 -  !nick)  9 - 
Termino 

1 I Pagamento 	de 	despesas 	de 
manutengao da Casa da Criança R$ 20.000,00 03/2024 12/2024 

10— PESSOAS BENEFICIADAS 
Conforme Regimento Interno da Instituição os usuários são crianças e adolescentes de 06 a 11 anos 
de idade, filhos de  families  de baixa renda, preferencialmente filhos de mães que estejam inseridas 
no mercado de trabalho, fato este que as impossibilita exercer os cuidados relativos a criança no 
período inverso ao escolar. 

IV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR % OBSERVAÇÃO 

SOLICITADO AO CONCEDENTE R$ 20.000,00 
Pagamento das 	despesas: 	agua 	e 
esgoto; 	tarifa 	minima 	de 	energia 
elétrica; poda e manutenções como 
limpeza e na estrutura em geral. 	0 

CONTRAPARTIDA 

OUTRAS FONTES 

CUSTO TOTAL DA PROPOSTA 	R$ 20.000,00 

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO1 - 

CONCEDENTE 

Meta JANEiR0 	1 FEVEREIRO I 	MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 
Ve** R$ 2.000,00 

i 
R$ 2.000,00 •R$ 2.000,00 R$ 2.000.00 

Meta JULHO 	AGOSTO SETEMBR 
O 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

R$ 2.000,00 	' 	R$ 2.000.00 	1 R$ 2.000,00 
1 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 



Venho submeter a apreciação de V. Sa. o presente Plano de Trabalho, tendo em vista repasse de 

recursosatravés de subvenção social. 

.tfr 

Maiisete Silva de Lima 
"-----"CPF: 575.441.401-30 

VI - DECLARAÇÃO 

a MLit),. 
ÇÇ\ 	

% 

°Folha N ° 

)'O't 	S4  
111 

Na qualid de de representante legal da Proponente, declaro, para fins de prova junto ao Conceder 

para os efeitos e ob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em more ou situação de 

inadimplência com a União, stados ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, que impeça a tr nsferência de recursos de dotações consignadas no orçamenta 

do Município, na forma deste Planooe Trabalho. 

São Paulo— SP, 23 de JANEIRO de 2024. 

; 

N. 	RISETE SILVA DE LIMA 
Diretora Presidente 

; 22.109.870-7 
CP: 575.441.401-30 
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Adolfo Pinheiro. 893 - Santo Amara. 
Sião Paulo - SP - CEP: 04733-100 

Fone: (11) 5696 0100 CNR.1: 62.103.619/000149 

IEM /IRA JOW 
ASSOCA;A"-  0 RE1JCIOSA 

E BENEFICENTE 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 12/2024 

A Diretora Presidente da AssociAgÃo RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  
JOSE,  com sede na Avenida Adolfo Pinheiro, 893, — andar 1, bairro de Santo Amaro, 
São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ ri° 62.103.619/0001-89, reeleita pela Assembleia 
Geral Extraordinária de 08 (oito) de setembro de 2020 ( dois mit e vinte), usando das 
atribuições que lhe confere o Artigo 43 (quarenta e três), do Estatuto, nomeia para o 
cargo de DIRETORA Maria Cristina de Paula, RG 5150337 SSP/GO, CPF 
931.716.416-15; da Instituição Mantida, Associação Religiosa e Beneficente Jesus 
Maria Jose — Centro Promoção Humana — Casa da Criança - Jesus Maria José, 
localizado na Rua: Li Lauriston Jose de Oliveira, n° 180, São Miguel — lturama- MG — 
CEP 38280-000, CNPJ 62.103.619/0024-75, para exercer as funções previstas no 
Estatuto da entidade a partir desta data. 
Esta Portaria tem vaiidade ate o dia 30 de marco de 2025. 

São Paulo, 01 de Janeiro 2024. 

TA55-ii49. 
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MARISETE SILVA DE LIMA 
Diretora Presidente 
RG: 22.109.870-7 

575.441.401-30 

    

Marisete Silva de Lima 

Diretora Presidente 

RG 22.109.870-7 
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E EXERCE,T£  

Relação Nominal Atualizada dos dirigentes da Mantenedora 
Associação Religiosa e Ilenefieente Jesus Maria José 

• Diretora Presidente:  Marisete Silva de Lima, solteira, religiosa, RG n° 22109870-
7 SSP/SP, CPF n° 575.441.401-30, residente na Rua Francisco Tirsia, 952, 
Franca/SP. CEP 14405-289, telefone: (11) 94202-6469,  e-mail:  
marisetejmj@gmail.com;  

• Diretora Vice-Presidente:  Laurinda Jose da Silva, solteira, religiosa. RG 
n'500.460 SSP/DF, CPF n' 183.504.291-00, residente na Rua Q.N.G.40, Casa 5/6, 
CEP 72130-400, Taguatinga Norte/DF, telefone: (61) 9665-5001,  email:  
irmaiaurarhotmail.corn: 

• Diretora Secretária:  Maria Angelica Gomes da Silva, solteira, religiosa, RG n° 
1417372SSP/DF, CPF n° 033.250.228-71, residente na Rua Q.N.G.. casa 5/6, CEP 
72130-400, Taguatinga Norte/DF — Telefone: (61) 9662-5820,  e-mail:  
maria.angelica0511@ho  tmail.com:  

• Diretora Tesoureira:  Marli Carmen Simonetti, solteira, religiosa, RG n°. 1656116 
SSP/SC, CPF n°  531.447.400-04. residente na Avenida Adolfo Pinheiro, 925, 
Bairro Santo  Amax();  CEP 04733-100, São Paulo/SP — Telefone: (11) 94474-5830,  

e-mail:  irmarlijmj@amail.com:  

• Diretora Conselheira:  Maria Fatima Tomazi, solteira, religiosa, RG n° 13/R-
1152983 SSP:SC, CPF n° 531.447.320-87, residente na Avenida Adolfo Pinheiro, 

925, Bairro de Santo  Amato,  CEP 04733-100, São Paulo/SP — Telefone: (11) 

97386-5257,  e-mail:  tomazijn_4vmail.com; 

• Diretora Conselheira:  Anita Terezinha Grespan, solteira, religiosa, RG n° 
1768807 SSP/DF, CPF n' 2 2 7 . 2 6 6 . 5 9 1 -87, residente na Rua XV de 
Novembro, 42, Centro. Poços de Caldas-MG, CEP 37701-038 — Telefone: (61) 

99645194,  e-mail:  anitauespan cygrnail.com; 

• Diretora Conselheira:  Izabel  Benedetti,  solteira, religiosa, RG 	11393873-1 

SSP/SP, CPF n° 090.921.008-03, residente na Rua São Jose. 501. Santo Amaro,  

Sao  Paulo/SP — Telefone: (11) 94473-1628,  e-mail:  irbenedettijmj@hotmail.com.  
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! Av Adolfo Pinheiro. 993— 'andar - Santo  
Sao  Paulo— SP - CEP: 04733-100  

Tel.:  (1 I t 93278-1855 CAPJ.• 62.103.1519,0001-89 

Relação Nominal Atualizada das dirigentes da Unidade Mantida - 
Centro de Promoção Humana"Casa da Crianca" 

• Diretora:  Maria Cristina de Paula, solteira, religiosa, RG n° 5150337 SSP/GO, CPF n° 
931.716.416-15, residente Rua Lauriston José de Oliveira, 180, bairro São Miguel, 
Iturama/MG, CEP 38.280-000 — Telefone: (34) 99669-4103 —  e-mail:  
paula140374nail.conn 

• Tesoureira:  Marisa  Francisca Xavier, solteira, religiosa, RG n° 17201650-2 SSP/SP, CPF 
n° 087.318.675-73, residente Rua Lauriston Jose de Oliveira. 180. bairro  Sao  Miguel. 

Iturama/MG, CEP 38.280-000 - Telefone: (35) 99666-0440 -  e-mail:  
xaframar@yahoo.corn.br.  

São Paulo, 19 de março de 2024. 

MAR1SETE SILVA DE LIMA 
Presidente da Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria José 

MOW'S SitVA E UMA 
Diretora Presidente 

RG .  22.109.870-7 
CPF: S75.441.401-30 



: 
(.7-  ClanN 	i SZio Paulo- SP - CEP: 04733-100 /I

\  

..,..../.. \s., 

1 Av. Ad ol fo Pinheiro, 893 — 1" andar - S \ 

h5L5  MA .1°S-E.'  1 CNPJ: 62.103.519/0001-89 ........____...... 
NSSOCIAC.LL,  PEL:COSA 

E ENEFICENTE  

DECLARAÇÃO 

MARISETE SILVA DE LIMA, presidente da Associação Religiosa e Beneficente 

Jesus Maria José, CPF n° 575.441.401-30, Mantenedora do "Centro de Promoção Humana-

Casa da Criança-, localizado na Rua Laurisnton Jose de Oliveira, n°180, bairro de  Sao  Miguel 

— Iturama/MG, declara para os devidos fins que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em 

quaisquer das vedações previstas no art.39 da Lei IV 13.019/2014 e alterações. 

São Paulo, 19 de março de 2024. 

MARISETE SILVA DE LIMA 

Presidente da Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria José 
MARISETE SILVA DE LIMA 

Direton Presidente 
22,109.870-7 

CPF: 575.441.401-30 
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Av.Adolfb Pinheiro, 893 — I' andar - S 
Sclo Paulo — SP - CEP: 04733-100 

CikiPJ: 62.103.619/0001-89  

DECLARAÇÃO 

MARISETE SILVA DE LLMA, presidente da Associação Religiosa e Beneficente 

Jesus Maria José, CPF n° 575.441.401-30, Mantenedora do "Centro de Promoção Humana-

Casa da Criança", localizado na Rua Laurisnton José de Oliveira, n°180, bairro de  sac)  Miguel 

— Iturama/MG, declara para os devidos fins que a Entidade possui instalações e outras 

condições materiais para execução desta parceria.  

Sao Paulo, 19 de  março  de 2024. 

MAR1SETE SILVA DE LIMA 
Presidente da Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria José 

MAR1SETE MA DE LIMA 
Metal Presidente 
RG: 22.109.870-7 

CPF: 575.441.401-10 



Av. Adolfo Pinheiro, 893 — andar -  Sant  
Scio Paulo — SP - CEP: 04733-100 

CAP..1.• 62.103.619/0001-89 
	 RE,C1054. 

E 347.10ENTC  

DECLARAÇÃO 

MARISETE SILVA DE LIMA, presidente da Associação Religiosa e Beneficente 

Jesus Maria Jose, CPF n° 575.441.401-30, Mantenedora do "Centro de Promoção Humana-

Casa da Criança", localizado na Rua Laurisnton Jose de Oliveira. n°180, bairro de São Miguel 

— Iturama/MG, declaro para os devidos fins, ter conhecimento e estar ciente das 

responsabilidades previstas no artigo 27 do decreto n'8.726/2016. 

São Paulo, 19 de março de 2024. 

MARISETE SILVA DE LIMA 
Presidente da Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria Jose 

MARISETE SILVA DE LIMA 
Diretora Presidente 
RG: 22.109.870-7 

CPF; 575.441,401-30 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  
CNPJ: 62.103.619/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da aaministragão direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:51:57 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>. 

Valida até 08/06/2024. 
Código de controle da certidão: 11EA.966B.6561.0ECE 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CAMILNAt 
CAIXA ECCINÕM 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	62.103.619/0024-75 
Razão 

A.SSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  Social: 
Endereço; 	RUA PIRAJLIBA 403 / CENTRO / ITURAMA / MG / 38280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações  corn  o FGTS. 

Validade:05/03/2024 a 03/04/2024  

Certificação Número: 2024030518215844124269 

Informação obtida em 19/03/2024 14:03:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 

www.caixa.gov.br  



CAIXA, 
CAIXA ECCNOAl:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuigão que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2024 a 03/04/2024  

Certificação Número: 2024030518215844124269 

Informação obtida em 19/03/2024 14:02:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

ASSOCIACAO  RELIGIOSA  E  BENEFICENTE  JESUS MARIA JOSE 

AV  VEREADOR  JOSE DINIZ 288 / SANTO  AMARO  / SAO PAULO / SP / 
04604-00C 

Inscrição: 	62.103.619/0001-89 
Razão 

Social: 
Endereço: 



CERTIDÃO NEGATIVA DE pkISITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 62.103.619/0001-89 
Certidão n°: 19002172/2024 
Expedição: 19/03/2024, as 14:05:19 
Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  62.103.619/0001-89, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida aratuitamente. 

INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordcs firmados perante o Ministério Pi;.blico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEEMTOS TRABALHISTA 

Nome: ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 62.103.619/0024-75 
Certidão n°: 19002370/2024 
Expedição: 19/03/2024, ás 14:06:18 
Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  62.103.619/0024-75, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a 3-..:stiga do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos orevidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordcs firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver forca executiva. 
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NOTA FISCAL No.112870232 - SERIE 000 
Data de emissão: 22101:2024 
Consulte pela criave de acesso em: 
ii,upte,twip.u.sped.fazencla.rne.gov.brispedrriginf3e 
cnave de acesso• 
31240105981180000115660001128702321042283245 

"ctocoIc cio autortzayao. 1:212400123005Iou 
Z3.01.2020 Sc 00:13.47 

Classe 
Comercial 
Trifasico 

Subclasse 
Outros serviçcs 

e outras atividades 

Modalidade Tarifária 
Convencional B3 

Datas de Leitura 
Anterior 	Atual N° de dias  Proxima  I 
20/12 	22/01 	33. 	21/02 

';.:-.Relineatetor'.- • 50C REUG BENEF JESUS MARIA JOSE  
DOM PEDRO  If 490 BO 
3  MIGUEL  
80-000 ITURAMA, MG 
PJ 62,103.6/ --** 

N° Co3.41.1ENTE 	 Na DA INSTALAÇAIO':, 

7005446828 t3004327092  

X:MIG  DOCUMENT°  ALMILIAR DA  "IOTA  FISCAL DE ENERGIA ELETRICA. EL,STRO•u2A 
COME OISTRIEPApiie 	ocsei .1E4 V1-14 	 MAI.00t7. 
Av. EAREACENA. 1200 • 17.  ANDAR -ALA 1 -3A111210 SANTO sZOST.S.I.0 
CE.F” 10190,3. - BELO uORIZONTE • /AG. 	 TAFur JO:1AL  cc  ENERGIA eteritica.  Teat  FOI CIDADA PELA LEIJO ¡Ave  OE  26  OE  

iaç 
qa 

1464---A.  

SE UNDATtA 

Código de Débito Automático 
000043270925 

Janeiro/2024 

It 11 

Instalação 
i  3004327092 i 

83620000000-5 82610138002-8 22282740933-5 00043270925-1 

Itens da Fatura 
Valores Faturados 

Unid, 	Quant. 	Prego  Unit 	VR1OT !RS) PISICOFINS Base Cale. 
ICMS 

Alfa, 	ICMS 
ICMS 

Tarifa Unit. 

Casto de Disponibilidade 

Tare Postal - Demais Regiões 

Contrib ilum Publica Municipal 

TOTAL 

76.33 
2,23 
2,05 

82,61 

0,00000000  

 

'ripo oe Medittio 

Energia 
Energis 

Informações Técnicas 
Madicao 	Leitura 	Leitura 	Constante 	Consumo kWn 

Anterior 	Atual 	de Multiplicação 
ARL195132657 	45.488 	45.488 

A.P.L.195132857 	25.732 	25.732 	 1 

Inforrnagdes Gerais 
SALDO ATUAL DE GERAÇÃO: 0,00 WAlh. Tarifa vigente conforme  Res  Arieet n' 3.202. de 2310512023 
Llridade faz parte de sistema de compensação de energia. O pagamento  casts  conta não quita Clebit09 

anieriores. Para estes, estão sujeiras penalidades legais vigentes (multas) elou atuattaçac financeira 

 	uuros)baseadas no venci..;rnento das mesmas. Leitura realizada conforme calenderio de faturarnento.  clever 

co  consumidor  name'  os dados cadastrais sempre atualizados e informar alterações da atividade exercida no 

lOcal,Faca siaa adesed para ragebirnento da conta de energia por  e-mail  acessancic www.cernic.com.br. 

1j 

 

0152.123  Sand.  Verde - JAN/24  Sand.  Verde. 

Reservado ao Fisco 
SEM VALOR FISCAL 

Base de calculo (R$) 	Aliquota (%) 	Valor (RS) 

Fale com CEMIG; 116 - CEMIG Torpedo 29810 • OLIVICSE 'ia CEMIG; oaclo $20. 3833-  Agana*  No:lanai sa Energia Eiesica -ANEEL • Telefone: 107- Ligit;Ao gratulto  Pe Wearies  OtoSe mitioais. 

MeSi  ANO  

Zi4 

NOV 473 

I CIS! /73 

AC,.7X2n 

MART:3 

; 

Histórico  de  Consumo  
Cons. kWh 	Made WA:hiDia Des 

o 0.0C 	33. 

o 0,00 	23 

1.845 	 91 CC 	30 

. 2.804 	 84.96 	33 

1.B12 	 3245 	22 

1.803 	 54 63 	1-3 

1 449 	 49.96 	29 

1.855 	 66,30 	22 

1.653 	 53.32 	31 

1.710 	 58,96 	29 

1.965 	 59.54 	33 

1 579 	 56 39 	za 
1.702 	 59.73 	3C:  



07;06/2021  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.,....,-.. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NOMERO DE INSCRIÇÃO 	1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAçÃo 1 DATA DE ASERTURA 	 i 
62.103.619/0024-75 	 12/07/1993 
FILIAL 	 ! 	 CADASTRAL 

i 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  

TiTULO DO ESTA  Pc'  P'IMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO PROMOCAO HUMANA JESUS MARIA  JOSE  

1 PORTE 
DEMAIS 

t 

i  
I 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

i CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SE.C.-.LINDAP.tAS 

1  Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	I 	i  COMPLEMENTO 
R LI LAURISTON  JOSE  DE OLIVEIRA 	 1180  

CEP 
38.280-000 

i BARRO/DISTRITO 	 I 
I  SAO  MIGUEL 

MUNIOP:0  
ITURAMA 

UP  
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARCOS.MARINSOJNIJ.EDU.SR  

TELEFONE 
(11) 5696-01091(11)5696-0105 

; 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I
srrufkoÃo CADASTRAL 	 ' 

1 ATIVA 	 I 

DATA DA SÍTUACAO CADASTRAL 
25/07/1998 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 	1  DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
111PIVIFIFir. 	

, 	I InIrIPYIIIr*. 

Aprovado  pale;  instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/0612021 as 10:16:40 (data e hora de  Brasilia).  Página: Ill 

111 



07/0612021 

, 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

--- 
- -- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

62.103.619/0001-89 
lUIATIZIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA °E ABERTUR''  19/03/1971 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,..-....... 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E oascrugAo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - Ensino fundamental 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 -  Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 ' NUMERO r 
AV ADOLFO PINHEIRO 	 ¡ 893 

I 	VIENTO OOMPLE  

I 
 ANDAR 1 

CEP 

04.733-100 
I BAIRRO/DISTRITO 	 I MUNICPIC  

I SANTO AMARO 	 I  SAO  PAULO . 

UP  
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 TELEFONE 

ENI.SANTOSQINSTITUTOJKLORG.BR 	 i (11) 5696-0105/ (11) 5696-0114 
_1 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL  (ERR',  
H.*. 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04110/2003  

MOT=  DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SP-LAC-AO ESPECIAL 
DATA DA SEruACAO ESPECIAL 
.1111....... 

114.1.41.11.  

Aprovado peia Instrução  Normative  RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/0612021 ás 10:16:10 (data e hora de  Brasilia).  Página: 

1/1 



Secretaria da Fazenda 
R$  82,5g 

Condueic 
RS 0,00 

Registo Civil  

as  22,47 

OctrasDtmnesas  
RS 0,00 

Tribunal. dc  Justiça  
R$ 29,01 

Total  
RS 710,76 

4' Oficial de Ri..gis-cro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sio Paulo 

Gfrial de Re3:rc-‘: .Rabzon de Alvarenga 

Rua Quinze de Novembro, 251 - 5.* Andar - Centro  
Tel.:  (11) 37774040  -Email:  conUito-g4rt.d.corn_br -  Site:  ww;.v.4rtd.ecrn.br 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA  

N° 712.446 de 05110/2023  

Certifico e dou fé cine o documento em papel;  contendo 52 (cinqüenta e  dues)  páginas, foi apresentado em 20109/2023, 
protocolado sob n° 427.281, tendo sido registrado elezonicamente sob n° 712.446 e averbado no registro n° 126/A no 
Livro de Registro A deste 49  Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de. Sio Paulo, na presente data. 

Denominação 
ASSOCLACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  
CNP.I n° 62.103.619/0001-89 

Natureza: 
ALTERAÇÃO DE ESTATUTO  

Sao Paulo, 05 de  outubro  de 2023 

Cesar  kagnato Lima  EE  A'relar 
Escrevente 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse c  site:  

servioos.cdtso.com.brIvalidarregistro 
e informe a chave abaixo ou utilize um 

leitor denrcode. 

00211339505135004  

Ernottanentos 

M.425,58 

MinistErie Público 
RS 20,53 

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leltura do  OR 

Code  impresso ou acesse o 
endereço eletrônico: 

tittps://seindigitalAsp.jus.hr  

- 	, 
13-4804PJBB000080155AF236 

F.stado 

RS 121,36  

ISS 
RS 8,92  



C.)FiCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURiDICA DA COMARCA DA CAPITAL - 
O 

  Moms 
 da PJ: ASSOCIAÇãO RELIGIOSA E BENEFICENTEJESS MARIA 

 JOSE  

Cidade: São Paulo 
UF: SP 

Logradouro: Avenida Adolfo Pinheiro 

ND: GQ2 	
Complernents:;: 	anclar 

CEP: 04733-100  

Representante Lega': 

Nome: MARISETE SILVA DE LIMA 

RG: 22109870-7 	

CPF: 575.441.401-30 

Nacionalidade: brasileira 

Profissão: religiosa 	
Estado Civil: solteir2.  

E-mail:  rna.riseteimagmaii.com  

Telefone: (11) 9420-26469  

REQUER a efetivagão do ato abaixo indicado, aoresentando os dados essenciais à ide.ntcação 

das partes, bem corno requer a dispense da indidagao de outros dados não essencials, nos 

 terms  

do  art.  4P, §1°, do Provimento .CN,16117017: 

REGISTRO de seu ato constituo para inticio da sua existência jurídica. 

DECLARA, ainda,  cue:  

- A requerente n'to se enquadra nern corno ME — microempresa nem corno EPP — empresa de 

pequeno porte. 

São Paulo, 18 de setembro de 2023. 

\\.  

Ass  e.tura (a caneta 	
eletrônica) 
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Ay.  Aaaffc Pinheira, 823 -Andor - Sc,,, rc Amaro  
Sao  Paulo - SP  

  

PC Ur; MO 
re: (11)9-3278-185.3 	5:J03.519/0001-S9  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS 

MARIA JQ 

São Paula-SP, 17 de maio de _2023. 

Aos dezessete tias do mês de maio do ano de dois rnii e vinte e três, 
as 09h30, em segunda convocação, na Sede da Associação Religiosa e 
Beneficente Jesus Maria Jose - ARBJN1j, na Avenida Adolfo Pinheiro, 893 — 
Andar 1, Santo Amaro —  Sao  F-)auic, Capital, reuniram-se todos os membros da 
diretoria demais associadas da Associacao para a Assembleia Geral Ordinária, 
conforme Edite! de Convocação aqui transcrito: 	Diretora Presidente da 
Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria José, com sede à Avenida 
Adolfo Pinheiro, 893 — Andar 1, Santo Amaro —  Sao  Paulo — SP, no uso da 
sua atribuição conferida pelos artigos 43 do Estatuto, venho por meio deste 

expediente, convocar as associadas para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária a reafizar-se na sua sede a Av. Adolfo Pinheiro, 893— Andar 

1, Santo Amam  Sao  Paulo — SP, no dia 17 de maio de 2023, as 08:30 horas 

em primeira convocação,  corn  no n•linlmo de dois terços (2/3) de seus 

membros de direitos e, em segunda e anima convocação, uma hora após,  

corn  qualquer número de convocados, com a seguinte Ordem do Dia: 1. 

Apresentação das Atividades do Exercidio de 2022; 2. Parecer do Conselho 

Fiscal, Aprovação das Contas, e do Balanço Patrimonial de 2022; 3) Outros 

assuntos. São Paulo — SP, 16 de abril de 2023. Marisete Silva de Lima, 

Diretora Presidente, CPF 575.441.401-30!' Com a presença  gas  Associadas 

em número suficiente, conforme o quOrum estabelecido peio Estatuto da 

entidade e a legislação vigente no  pas,  a Diretora Presidente, fez a abertura 

iniciando os tr2,baihos e, primeiramente, justificou o atraso na convocação da 

Presente as,==mbieta em razão do fechamento do balanço contabil ter sidc 
realizado/fechado apenas no mês de maio de 2023, consequentemente, solicitou 
para Maria .Andeica Gemes da Silva — Secretária para o registro dos trabalhos. 
Os trabalhos foram discutidos contorne aqui registrados. I —Apresentação das 

Atividades do Exercido de 2022: Foram apresentadas a Assembleia as 

atividades realizadas em 2022 pela ARBJMj, atividades educacionais, sociais 

administrativas realizadas durante o exercício findo através dos Balaretes 

Contábeis. A apresentag'a'o . foi realizada peio Sr. icior Saluti, Diretor Financeiro e  

Controller  da Associação. O Balanço Patrimonial de 2022, foi apresentado 

, 
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expicando cada um dos itens do mesmo, destacando a situação atual de cada  
urn  a eies.  Igor  passou a palavra para o Sr. Fabio, da Auditoria  Crowe;  que 
realizou urna breve introdução, mencionando  cue  o relatório de auditoria, atende 
as exigências legais apresentado no resultado consolidado de 2022, estando 
tudo validado pela auditoria. 
Na sequência a secretária leu o Parecer do Conselho Fiscal, 2 — Parecer do  

Conselho Fiscal, Aprovação das Contas e do Balanço Patrimonial de 2022. 

Examinamos o balanço patrimonial da ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E 

BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE,  levantado em 31 de dezembro de 2022, 

a demonstração do resultado do exercício, a demonstração dos fluxos de caixa, 

a demonstração das mutações do patrimônio líquido e as notas explicativas as 

demonstrações contábeis correspondentes ao exercício findo naquela data, 

elaboradas sob a responsabilidade da administração. Nossa responsabilidade 

a de expressar urna opinião sobre essas demonstrações contábeis. Após análise 

das peças contábeis e dos documentos quanto necessário, concluimos que as 

demonstrações contábeis representam adequadamente, em todos os aspectos 

relevantes, a posição patrimonial e financeira, o resultado das operações, e as 

mutações patrimoniais da ASSOC.IAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS 

MARIA  JOSE.  Em 31 de dezembro de 2022, e se encontram em condições de 

serem analisadas e aprovadas pelos membros da Assembléia Geral. Foram 

analisados os Relatórios sintéticos extraídos do sistema Financeiro SERCO, 

confrontado  corn  a contabilidade, referente ao exercício de 2022. Obtendo 

resultado negativo e aprovado  petal  auditoria. Foi ajustada a provisão para 

devedores duvidosos sobre os saldos a receber vencidos até 31/12/2022. Foram 

integralizacios aos Resultados dos Exercícios Anteriores ao Capital Social. No 

exercício de 2022, o Conselho Fiscal recomenda dar continuidade, maior 

agilidade nos processos internos: Processos internos quanto aos relatórios 

-financeiros, relatórios contábeis, reatórios de recursos humanos, e processos e 

normatização. Como também orienta a necessidade de continuar com Controle 

de Custos, revendo os Contratos e Custos Fixos. Que está ação seja 

acompanhado sistematicamente pela Presidente da Associação Religiosa e 

Beneficente Jesus Maria Jose e Seu Conselho.  Sao  Paulo /SP 17 de maio de 
4st., 

2023, Maria Vanyza da Silva (secretária), Anita Terezinha Greepan 

„ 
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Av.  Adolfo Pinheira,893-Ander I-Santo Amore 

A'. ‘.e 	 Sfie Paulo -- SP 
• — --• • --- • — 
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l'70,2"--c7.1.1-7k 	 .9-3272-1S5.3 CiVPJ 2.103.619/0001-89  

(presidente), De.linda Cavaill (conselheira), Maria Fátima Tomazi 
(conselheira). Posto em votação foi aprovado por unanimidade.3) Atualização 
do quadro das associadas. A ASSembieia 	ra nformou a saída d quatro 

associadas: Eicir-7agherazzi, por motivo de faiecimento:  Hieda Dava Pedretti, 

Maria  Izabal  Piovesan Trentin e Maria Eiiene Batista todas pelo motivo de 

desisténcia, não havendo substituição das mesmas. 3) Outros assuntos: 

Alteração do CEP do endereço da Filial de Taguatinga-OF, o mesmo se faz 

necessario, pelo motive de que em 08!0212023, o endereço foi informado de 
forma equivocada, passando a ser c correto: CEP: 72.130-003; Inserção do 
CNAE secundário creche da Filial de Taguatinga -  OF:  CNAE 8511200 - 

Educação Infantil — Creche; 4,Alteração dos artigos 40° a 67° do Estatuto 

da Associação: A Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria Jose 
realizou tentativa de renovação de seu título de utilidade pública municipal, junto 

a Prefeitura de São Paulo. Contudo,  tai  renovação foi negada pela prefeitura, 

urna vez que:  sob o entendimento da municipalidade, o Estatuto da entidade 

deve deixar ciaro e cristalino que os membros da associação, tanto Diretores 

quanto associados, não recebem remuneração . por conta de seus cargos. 

Portanto, faz-se necessário realizar nova alteração na redação do estatuto, 

retirando e alterando trecnos que causam dúvidas na municipalidade de São 
Paulo com relação ao tema. Diante da justificativa acima, o Estatuto foi lido por 
todos, ficando concluído, de maneira Unânime, que os artigos que deverão ser 

alterados, serão os de número 40 e 67. a) Alteração no artigo 40:'Art. 40 - Os. 

cargos da Diretori;.--. Gerai não serão remunerados, por qualquer forma, titulo ou 

natureza. b) Alteração no artigo 67:"Art. 67 - Os Associados não recebem 
remuneração, vantagens ou beneficios direta ou indiretamente, por qualquer 

forma ou titulo. em razão da mera co.ndicão de ser membro da ASSOCIAÇÃO. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO não poderá remunerar os cargos da 

Diretoria Gerai, independentemente das funções e atividades que lhes são 

atribuidac neste Estatuto Social. Esgotados  Ps  assuntos previstos e nada mais 

havendo a tratar, a Diretora presidente, agradeceu a presença de todos 
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente Ata 
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.izabel  Benedetti  
Diretora Conselheira 

46„ 
CPF: 090 921" 008-03 

r. 

         

         

         

         

         

    

,!-ES fltRA 105-E' 
Av. Adolfo Pinheiro,8.93 — Andar -Santo Amara 

Sõta Paulo -- 5? 

          

    

AAS:-.+C.:2A0 

  

Fone: (11) 9-3278-1853 MAI: 62.103.619/0001-89 

que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim, Diretora Secretária, pelas 

demais diretoras e por duas associadas. São Paulo -.SP. 17 de  maid  de 2023. 

Maria Ange iceornes da Si'va 
Diretora Secretária 
CPF 033.250.225-71  

Magna A'Parecida de Sousa 
Diretora Conselheira 
CPF 181.047138-92  

VThL  
Marisete Silva de Lima  
Diretora Presidente 
CPF: 575.441.401-30 

• '• 	
4f, 

 

Laurinaa Jose-  da Viva 
CPF: 183.504.291-00 

-r? Diretora Vice Presidente 
.<1474,AN. 

19,.<43-Yo,  

tvlarli Carmen Simcnetti 
Diretora Tesoureira 
CPF: 521.447.400-04  

••• 

1 	-  
Deuzaffna Francisco Linhares 

sociada 
tPF: 263.709.818-00  

PT1 
Marcia Aparecida Brito 
Associada 
CPF:. 063.770 408-81 
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA ASSOCiAC.40 RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA JOSÉ 

TÍTULO 

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

Capítulo I 
Da Denominação  

Art.  1° - A ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA JOSÉ foi fundada na Cidade e Comarca 
de Franca, Estado de São Paulo, no dia 30 de abril de 1925 e registrada no Livro 1 do Registro de Pessoas 

Jurídicas.  Ern  15 de seternbrc de 1942 transferiu seus registros para o 4' Ofício de Registro e Tftulos e 
Documentos da Cidade e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo sob o a' 126, do Livro A ri*. 01. A 

ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE.  é uma pessoa jurídica de direito privado, 

constituída sob a forma de associação de fins não econômicos, de caráter beneficente, assistencial, 
educacional, cultural, de promoção humane e filantrópica, com inscrição no CNPJ/WIF sob o n*. 
62.103.619/0001-89, e esta organizada em conformidade com a legislação vigente no Brasil e com o 

presente Estatuto. 
Parágrafo Único. A ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MARIA  JOSE  doravante 

denominada simplesmente designada por "AssociAg.40". 

Capítulo II 
Dos Fins  

Art.  20  - A ASSOCIAÇÃO tem o caráter beneficente, assistencial, educacional, cultural, de promoção 

humane e filantrópica, como instrumento de defesa, proteção e oromoção da infância, da adolescência, 

da juventude e de pessoas em situação de vulnerabilidade, em consonância  corn  a Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), a Lei de Diretrizes e Bases  Oa  Educação Nacional (LDB), o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (EC.A) e o Estatuto  dc  idoso, e tem por f]natidade  crier,  manter e dirigir instituições que 

promovam ações no âmbito da assistência social, da educação, do ensino, da saúde, da pesquisa, dos 

meios de comunicação social., da defesa do meio ambiente, desenvolvendo suas atividades em qualquer 

parte do território nacional, respeitada a legistação pertinente, visando sempre a promoção humane, o 

desenvolvimento social do dais e o enfrentamento da pobreza, por meio: 

a) De atividades educacionais, culturais, de assistência à sailde e de assistência social, por meio da 

promoção da infância, da adolescência e da juvent=le; 

b) Da Educação infantii, Ensino Fundamental, Médio e Superior, de acordo cOrn a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional; 

c) De cursos  !hires,  de especialização e de pós-graduação; 

dl Do desenvolvimento e apoio â pesquisa cientifica; 

e) De parceria  corn  instituições beneficentes de assistência social, através de intercâmbio educacional, 

cultural, assistencial, beneficente e informativo; 

f) Da difusão de valores fundamentais ao exercício da cidadania, da ética e da moral; 

g) Da promoção de atividades culturais, de proteção ao meio ambiente e de incentivo à ecologia; 

h) Do amparo e proteção à infância, ti juventude e 'A terceira idade; 
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1) Da promoção de acões de proteçãc à família; 
j) Da promoção de ações beneficentes e filantrópicas no atendimento de seus assistidos e destinatários, 
ne prsmogeQ de 	 <4. 	 na Imterce i3C1.2,L  corn  a concessão de gratuidades  integrals  e/ou parcias quando necessal0;  atraves .te seus serviços e na utilize-75o de seus bens mOvels e 
imóveis; e 

k) Da venda de bens o serviços atinentes a prestação do objeto do presente estatuto social, tais corno 
uniformes, alimentação, material escolar didático, paradidatico e itens de papelaria, organização de 
eventos, encontros, retiros e seminários, dentre outros. 

§ 12  - A ASSOCIAÇÃO desenvoive suas atividades diretamente e através de instituições Mantidas, estas 

também designadas e podendo ser constituidas sob a forma de filiais, que podem ser abertas em 

qualquer ponto do território nacional, mediante Programas e Projetos, nas  areas  de Assistência Social, 
Saúde, Educação e  Culture.  
§ 	Para Os fins de manutenção e ampliação dos servigos beneficentes, de saúde e educacionais que 
presta, a ASSOCIAÇÃO procure promover a formação e qualificação de seus Associados e empregados, 

custeando-lhes a formação e a qualificaçâo cultural e técnica, em suas Instituições Mantidas ou fora 

delas, no  oafs  ou no exterior.  

Art.  3° - No atendimento de suas finalidades sociais a ASSOCIAÇÃO não faz qualquer discriminação de  

raga,  sexo, nacionalidade, idade, cor, credo religioso.. convicção política ou condição social, observadas 

as disposições legais. 
Parágrafo Único - Os critérios de atendimento às finaRdades constantes no artigo 22 deste Estatuto 

poderão ser dscipiinacios  ern  Regimento !nterno. 

Art.  4° - A AssociAçÂo, dentro de suas possibilleades, e na medida em que as circunstãncfas o 

permitirem, poderá  crier,  congregar, orientar, assessorar, dirigir e manter instituições; pode gerir 

programas e projetos, em qualquer parte do território nacional, que tenham por objetivo a assistência 

social, a saúde, a educação, a  culture  e a promoção humane. 
Parágrafo Único - As atividades das instituições criadas, congregadas, orientadas, assessoradas ou 

mentidas  pets  ASSOCIAÇÃO poderão ser supervisionadas por representantes da mesma, ou 

acompanhadas mediante sistemas de planejamento e de controle.  

Art.  S°  - Observadas as determinaçi-i-3es contidas no  Art.  61 e seus parágrafos, da Lei Federal n2  1C.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a ASSOCIAÇÃO poderá receber e assumir o patrimônio 

remanescente de outras associações análogas ou afins.  

Art.  r - A ASSOCIAÇÃO poderá, ainda,  firmer  convênios ou contratos de prestação de serviços  cam  

outras instituições congêneres ou afins pare o melhor atendimento de suas finalidades sociais, mesmo 

que pertençam a outras pessoas, físicas ou jurídicas, inclusive aos poderes públicos, participando, 
se for 

o caso, com a cessão de recursos humanos, materiais e financeiros.  

Art.  7° 
 - A ASSOCIAÇÃO poderá gerenciar, diretamente ou em parceria, Programas e Projetos de 

Assistência Social e Saúde; inscrevê-los, se for o caso, junto aos Conselhos 
 Municipals  de Assistência 

Social onde se iccaUzam e habiliteos junto ao Gestor Local do SUAS - Sistema Único de Assistência 

Social. 
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Capitulo  HI  
Da Sede e Foro 

Art.  S'" - A ASSOCIAÇÃO  tern  sede e foro  re  Cidade e Cornar r_na de  Sao  Paulo, Estado de  Sao  Paulo, na 

Avenida Adolfo Pinheiro, 893 — Santo Amara, CEP: 04733-100, e pode abrir e fechar instituições 
Mantidas, Programas e Projetos  ern  todo a território nacional.  

Art.  9 - Fica eleito o foro da Comarca  dc sac  Pauio, Estado de  Sic  Paulo, para dirimir eventuais clinicias 
ou litígios sobre quaisquer assuntos relacionados  corn  a ASSOCIAÇÃO. 

Capítulo IV 
Da Duração 

Am 10 - A duração da ASSOCIAÇÃO é por prazo indezerrninado. 

TÍTULO H 
ORGANIZACÃO SOCIAL DA CONSTITUICÃO, ORGANIZACÃO E GOVERNO 

Capitulo I 
Constituição e Organização 

Art.  11 - A ASSOCIAÇÃO é organizada e constituída por um número ilimitado de Associados admitidos 

em Assembleia Geral.  

Art.  12- A ASSOCIAÇÃO rege-se pela Legislação da República Federativa do Brasil. 

Capt'tulo fi 
Governo e Acirninistra.clo  

Art.  13 - A ASSOCIAÇÃO é governe.da  pelt;  Assembleia Gera!, dirigida e administrada peia Diretoria Gera! 

e fiscalizada  oak:  Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais - CAEF. 

TÍTULO  ill  
ASSOCIADOS 

Capitulo Único 
Dos Associados  

Art.  14 - São Associados da ASSOCIAÇÃO as pessoas físicas que foram admitidas pela Diretoria Geral e 

se encontrarem devidamente inscritas no Livro dos Associados. 

Art.  15- 0 número de Associados ilimitado.  

Art.  16 - Perde a condição de Associado aquele que por iniciativa própria solicitar seu desligamento do 

Quadro de Associados, ou,  corn  observtricia das determinações contidas no  Art.  57, da Lei Federal n2 
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10.406, de 10 de jane!rb de 2002- Código C, a que for excluida pela ASSOCIAÇÃO, o que  sera  objeto 
de deliberação da Assembleia Gerai, assegurada a  ample  defesa.  

Art.  17 - São direitos dos Associados: parriciper cias atividades da ASSOciAs..Zo; se,en, .v.tacias sra os 
cargos eletivos ca ASSOCIAÇÃO; participar das Assembleias Gerais Ordiria'res e Extraordinárias,  corn  
direito a voz ativa e  passive;  convocar Assembleia Geral, com requerimento subscrito por, no mínimo,  
urn  quinto (1/5) dos Associados: suprir à Diretoria Geral medidas ou providências que visem o 
aperfelgoamento da ASSOCIAÇÃO, bern como denunciar qualquer resolucão que  fire  a legislação vigente 
da República  Federative  do Brasil e as normas Estatutárias da ASSOCIAÇÃO.  

Art.  18 - São deveres dos Associados: cumprir o presente Estatuto, a legislação  ern  vigor, as 
determinações da Diretoria Geral e as decisões de Assembleia Geral; contribuir com seu trabalho e 

dedicação à consecução das finalidades estatutárias da ASSOCIAÇÃO, incumbindo-se dos cargos a 
funções que Ines forem atriouidos; zelar para que os bens  socials  estejam sempre a serviço dos objetivos 
da ASSOCIAÇÃO; manter conduta compativel  corn  os objetivos  socials  da ASSOCIAÇÃO.  

Art.  19 - Os Associados que deixarem de cumbrir os deveres e obrigações estatutárias, ou mantiverem 

condutas que venham a macular a imagem da ASSOCIAÇÃO, poderão sofrer as seguintes penalidades, 

mediante deliberação em reunião da Diretoria Gerai: 

a) Advertência; 

b) Suspenção por ate 90 (noventa)  dies,  sem  dire- its  a vote nas Assembleias Gerais realizadas durante 

este período; 

c) Exclusão da ASSOCIAÇÃO.  

Art.  20 - Cs Associados, peia demissão, saída,  abandons,  renúncia ou qualquer outra forma de exclusão 

de ASSOCIAÇÃO, não farão jus a pleito ou reclarnação de direitos, indenizações, restituições, subsidias, 

prestações atimentícias, sob qualquer forma, titule ou  pretext:),  por possuírem a simples condição de 

Associado.  

Art.  21 - Da mesma forma, os Associados nada poderão exigir pelo tempo que permanecerem RE 

ASSOCIAÇÃO, nem peio trabalho reaiizads dentro ou fora de suas instituig5es Mantidas.  

Art.  U - Os membros da Assembleia Geral, da Diretoria Gera!, do Conselho para Assuntos Econômicos e 

Fiscais e os Associados não respondem sequer subsidiariamente pelos encargos e obrigações assumidos 

peia ASSOCIAÇÃO, salvo se houver inobsen.4Incia do presente Estatuto.  

Art.  23 - igualmente, inexistern direitos e obrigações reciprocas entre os Associados.  

Art.  24- Nos termos do Ara 56 e seu  pa  ágrafo único, da Lei Federal ng 10.406, de 10 de Janeiro de 2502 

- Código Civil, a condição de Associado existe em caráter personatissima entre este e a ASSOCIAÇÃO, 

não sendo passivel de transmissão a herdeiro ou sucessor a qualquer titulo. 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 



Capitulo 
Dos órggos de Deliberacão e Acirninistragge  

Art.  25 - A ASSOCIAÇÃO  tar  como óreSo meximo da deliberacgo a Assembleia Ge.rai, e como 6rg5os da 

Administração a Diretoria Geral, e o Conselho para Assuntos Econômicos Fiscais. 

Capitulo H 
Da Assembleia Gerai  

Art.  26 - A Assernola-ia Gerai e o órgão máximo e soberano a ASSOCIAÇÃO.  

Art.  27 - A Assembleia Geral e constituída por todos os Associados em pleno gozo de seus direitos 

estatuterios.  

Art.  28 - A Assembleia Geral reúne-se ordinariarnente ate o ultimo dia de cada ano,  ern  local e data 

fixados pelo Diretor Presidente ou por seu substituto  !ego,  ou, extraordinariamente, sempre que for 

convocada peio Diretor Presidente ou por seu substituto legal ou, ainda, por convocação de  urn  quinto 

(1/5) dos Associados, na forma do  Art.  60, da  Lai  Federal n2  10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil.  

Art.  29 - Os Associados  sera°  convocados para z. Assembleia Geral  corn  antecedência  minima  de dez (10)  

dies,  através de Edital de Convocação afixado na Sede da ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo  (ink')  -  Ern  CaSC: de 
urgência e relevância, o Diretor Presidente poderá convocar a Assembleia 

Gerai em prazo inferior ao estabelecido no "caput" deste artigo. 

cieltera validamente em primeira convocação, para 
(2/3) de seus membros de direito e, em segunda e 

número, deliberando pela maioria simples de votos  
Art  30 - A Assembleia Gerai se instala, funciona e 

os assuntos em geral;  com no mínimo dois terços 

última convocação, uma hora  epos,  com qualquer 

dos presentes. 
Parágrafo Único - Os Associados participantes da Assembleia Gerai assinarão o Livro de Presença. 

 

Art.  31 - Nos termos do paragrafo único, do  Art.  59, da Lei Federal n2  10.406, de 10 de janeiro de 2CO2 - 

Código Civil, pare os casos especiais de destituição de administradores, alteração do Estatuto e extinção 
da entidade, é exigido o voto c.oncorcie de dois terços (2/3) dos presentes à Assembleia Gerai 

especialmente convocada para esse -
Fim especifico, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 

sem a maioria dos membros, ou com manes de um terço (1/3) em segunda convocação. 
 

Art  32 -  Floe 
 assegurado ao Diretor Presidente, e em suas ausências ou impedimentos, ao seu 

substituto, o voto de desempate nas decisões da Assembiela Geral. 
 

Art.  33 - Compete e Assembleia Gera: 

a) 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e a legislação em vigor; 

b) Aprovar o seu Regularnento, se necessário; 

c) 
Eleger, excluir e destituir os rnerniros da Diretoria Geral e do Conselho pare Assuntos Econômicos e 

Fiscais — CAEF; 



d) Examiner 
 e aprovar o balanço do último ex.arcicio fisca encerrado e as demonstrações contábeis e 

financeiras; 
e) AprOif2r as normas ger.F.,s e metes a serem cumpricias pesa otretorla erai; 

f) Reformer  total ou parclaimente o presente Estatuto; 

g) 
Decidir sobre a dissolução, extinção, cisão, fusão, incorporação ou transformação daASSOCIAÇÃO; 

h) 
Deliberar sobre a admissão e a exclusão do Quadro de Associados, e julgar, em grau de recurso, a 

exclusão de Associados; 
1) É expressamente vedado, sendo nulo Ce pleno direito, conceder 

 eke.:  autorizar empréstimos, ava; cei 

endosso a favor de terceiros, em nome da ASSOCIAÇÃO; 

1) Deliberar sobre assuntos de interesse da ASSOCIAÇÃO.  

Art. 
 34 - As eleições serão realizadas a cada 03 (três) anos, por escrutínio secreto, através de cédula 

única, no dia designado, e na sede da ASSOCIAÇÃO, por Assembleia Geral especialmente convocada 

para tal finalidade, podendo, e for o caso, coincidir com Assembleia Geral ordineria. 

§ 1°
- Quando se fizer necessário e por decisão da Assembleia Geral, a eleição poderá ser antecipada em 

ate 06 (seis) meses. 
§2*- Todos os membros da Diretoria Gerai e do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais serão 

eleitos com a indicageo dos respectivos cargos, em uma mesma eleição. 
 

Art. 
 35 - Os membros da Diretoria Geral e do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais eleitos 

tomarão posse  ern 
 data fixada pela mesma Assembleia Geral que os elegeu, quando receberão 

as 

contas, registros e livros passados pelos anteriores Diretcres e Conselheiros. 
 

Art  36 - As Atas das Assembleias Gerais; 
 Ordinárias e Extraordinárias, aprovadas no final das mesmas, 

serão assinadas petos membros da Diretoria e per dois Associados presentes. 

parágrafo Único - As 
atas de que tratam o capuz deste artigo deverão ser conservadas em arquivo da 

AssoaAçÃo  ern 
 ordem cronotógica e podem periodicamente, ser agrupades e encadernadas

,  

constituindo-se em evros de Atas. 

Capitulo  III  

Da Diretoria Gera1  

Art. 
 37 — A ASSOCIAÇÃO é dirigida e administrada peia Diretoria Geral, que COMOOSW de um Diretor 

Presidente;  urn 
 Diretor Vice-Presibente; um Diretor Secretário; 

 urn  Diretor Tesoureiro e quatro Diretores 

Conselheiros.  

Art.  36
3 -D mandato da Diretoria Geral Ó de 03 (três) anos. sendo permitida até 03 (três) reeleições por 

períodos iguais a c,_)nsecutivos, para o mesmo cargo. 
 

Art. 

 39 - A Diretoria Gare exercerá seu mandato ate a posse da nova Diretoria Geral eleita, ainda que 

vencido seu prazo. 
Parigraf0 Único - A t.

.)ro-rogagbc de que trata o caput deste artigo, não poderá exceder a três 

meses.  

Art 
 40 - Os cargos da Diretoria Geral não sere° rereuneradoss por qualquer forma, titulo ou natureza. 



Art 
 41- A Diretoria Geral sempre que necessárlo, mediante convocação do Diretor Presidente CL de seu 

substituto, se reunirá e deliberara por maioria simples de voto dos presentes.  

Art.  42 - Compete fr.-, D:reTc7ie 'acre): 

a) 
Cumprir e fazer cumprir o presante Estateto, a iegisiação em vigor e as decisões da Assembleia Geral; 

b) Dirigir e administrar a ASSOCIAÇÃO,  corn  os ooderes para praticar todos os atos concernentes aos 

fins da entidade, de acordo com o presente Estatuto; 

c) Criar cargos, funções, órgãos e comissões, nomear seus titulares e de4inir as  competencies,  bem como 

contratar e demitir funcionarios e empregados; 

d) Propor à Assembleia Gera! a reforma do presente Estatuto; 

e) 
Propor à Assembleia Geral a criação de novas instituições Mantidas ou a modificação de qualquer 

urna já existente; 
Deliberar sobre comprar, vender, el-enar, hipotecar, onerar, gravar, comoromissar ou doer os bens 

imóveis da ASSOCIAÇÃO; 

g) 
Elaborar o Plano de Atividades e o Piano Orçamentário para apreciação da Assembeia Gerai; 

h) 
Elaborara o balanço anual do exercício findo para apreciagto do Conselho pare Assuntos Económicos 

e Fiscais e da Assembleia Gerai; 

i) 
Supervisionar as instituições mantidas e conv.eniadas, elaborando programa anual de atividades; 

I)  Firmer 
 convênios e requerer benefícios, pleitear e receher donativos, doações e subvenções; 

k) Eleger e destituir os Diretores das instituições mantidas; 

I)  Interpreter 
 os dispositivos estatutários e resolver os Pesos omissos de conformidade com as leis que 

regem o assunto,  ad  referendum da próxima Assembleia Geral. 

Seção I 
Da Competência Específica dos Membros  tie  Diretoria Gerai  

Art.  43 - Compete ao Diretor Presidente: 

a) 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, alegisiação em vigor, as decisões da Assembleia Geral e 

da Diretoria Geral: 

b) 
Representar a ASSOCIAÇÃO ativa c passivamente, em juízo e fora dele, perante orgEos pablic.os, 

administrativos eparl:ictliares e, em geral, nas soas relações 
 corn  terceiros; 

	da 

c) 
Convocar e presicir as reuniões da Assembleia. Gerai, 

 Ordinaries  e Extraordinárias, e as reuniões 

Diretoria Geral; 

d) 
Exercer o voto de desempate nas decisões da Assembleia Gerai e da Diretoria Geral; 

e) 
Nomear e exonerar, a qualquer tempo, os Diretores das instituições mantidas; 

f) 
Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, bem como emitir e endossar cheques e ordens 

bancárias, assinando em conjunto 
 corn  o Diretor Tesoureiro, ou  corn  outro procurador devidamente 

constituído; 

g) 

Constituir procuradcres, advogadree, conferindo-ines os poderes que julgar necessários, inclusive os 

especiais de transigir, confessar, desistir, 
 firmer 

 comprornissos, receber e dar quitação e substabelece da 
r; 

Comprar, vender, alienar, hipotecer, oneras 
 graver; 

 compromissar ou doer bens imóveis 

ASSOCIACAO, quando autorizada pela Diretoria Gera. 
 

Art. 
 44 - Compete ao Diretor ViCe-Presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, a iegislação 
 ern 

 vigor, as decisões da Assembleia Geral e' 

da Diretoria Geral; 	 T.2,e'CN.• 	pet  

• 



b) Auxiliar o Diretor Presidenze no desempenho de suas funções; 
C) Substituir o Diretor Presidente  am  case de vacincia do cargo e em sues ausências ou eventuais 
irnozdimQntos, curnuibtiv2rr)entg  corn  soa,.; .funce3es; 
a) 	 s  Inez  rce. se 	 Prriniontr ou o&z. ASCQ•rrbiej2 

Geral. 

AP.. 45 - Compete ao Diretor Secretário: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, a legisiacão em vigor, as decisões da Assembleia Geral e 
da Diretoria Geral; 

b) Substituir o Diretor Presidente ouanco o Diretor Vice-Presidente estiver ausente ou impedido; 

c) Exercer as funções habituais deste cargo, mantendo em ordem todos os serviços próprios e peculiares 

da secretaria; 

d) Secretariar as reuniões da Diretoria Gerai e as da Assembleia Gerai e redigir as respectivas atas; 
e) Fazer o exoecilente de corresoondércia eoisclar, avisos e circulares; 
f) Cuidar do Livro de Registro de i-a.SEC)C2,CiCS.  

Art.  46 - Compete ao Direzor Tasdureiro: 

a) Cumprir e fazer cumprir a presente Estatuto a egislação em vigor, as decisões da Assembleia Gera! e 

da Diretoria Gerai; 

b) Zelar peto  equilibria  financeiro az ASSOCIAÇÃO e peio registro da parte contabi:, de acordo  corn  a 

legislação em vigor e  corn  as instruções  dc  Diretor Presidente; 

c) Arrecadar as rendas, auxilios e donativos, mantendo em dia a escrituração contábil; 

d) Pagar as contes autorizadas pelo Diretc..r Presidente; 

e) Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
F) Apresentar o resultado financeiro e balanço do exerdcio findo para serem apreciados pela Assembleia 

Gerat; 
g) Apresentar sernestraimente o baiancete ao Conselho para Assuntos Económicos e Fiscais; 

h)  Conserver,  sob sua guarda e responsabilidade, os  !tyros  fiscais e os documentos relativos à tesouraria; 
i) Abrir, movimentar o encerrar contas bancarias, bem como emitir e endossar cheques e ordens 

bancarias, assinando em conjunto  corn  o Diretor Presidente ou  corn  outro procurador por este 

designado.  

Art-  47 - Compete aos Diretores Conselheiros: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, a legisiação em vigor, as decisões da Assembleia 

Geral e da Diretoria Gera:; 

b) Colaborar com o Diretor Presidente nas tarefas que  he  forem atribufdas; 

c) Participar da direção e administração  :la  ASSOCIAÇÃO.  

Art.  48 - Havendo rnorte, renúncia ci.. irnpedimento ciefmttivo do Diretor Presidente, o Diretor Vice 

Presidente assume interinarnente e convoca a Assembleia Gera! Eietiva Extraordiniria no prazo  maxima  

de 90 (novena)  dies,  contados da data da declaração Co  impedimenta,  renúncia ou  Obit°. 

Art.  49 - Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo de  urn  outro membro da Diretoria Gera o 

Diretor Presidente convocará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, urna Assembleia Geral 

Extraordinária para eleger o substituto, que completará o tempo restante do mandato. 



y- 

Capitulo IV 
Do Conselho de Assuntos Econômicos e Fiscais  

Art..  O - O conseina para Assunros Econarnices e ;:iscais, cicravante denominado simplesmente peia 

sigla CAEF, o órgão fiscaiizador das atividades e contas da ASSOCIAÇÃO, e  sera  constituído por 04 
(quatro) membros efetivos e 02 (dois) suplentes, eleitos peia Assembleia Gerai,  

Art.  SI. - O mandato dos Conselheiros será de 03 (tre3..$) anos. sendo permitida a reeleigão, ainda que a 
Diretoria seja outra que a original.  

Art.  52 - Entre os Conselheiros, e por &es„  sera'  eleito um membro para a fungão de Presidente e um 
para a função de Secretário do CAEF.  

Art.  53 - Para a exercício de sues fungdes o CAEF pode ser assessorado par técnicos, peritos e outros 
profissionais oualificados, desde que autorizados  pea  Assembleia Geral ou peia Diretoria Geral, 
contratados as  expenses  da ASSOCIAÇÃO.  

Art.  54 - O CAEF reúne-se ordinariamente  dues  vezes por ano e extraordinariamente, sempre que 
necessário, ou quando convocado por seu Presicienteou peio Diretor Presidente de ASSOCIAÇÃO.  

Art.  55 - Compete ao CAEF: 
a)  Examiner  e conferir a exatidão dos livros ue e.scoiturag.ão da ASSOCIAÇÃO, juntamente com o 

balancete apresentado peia Diretoria Geral, sernestraenente: 
Lavrar no livro de atas e pareceres do CAEF o resultado dos exames referidos no item anterior; 

c) Exarar no mesmo livro e apresentar e "Aesemble-la Gerai, anualmente, parecer sobre os negócios e as 

operageies  socials dc  exercício em que serviram, tomando por base o balanço patrimonial e o resultado 

económico; 

Exarar parecer(es) à Assembleia Gerai e à Diretoria Geral:  quando solicitado, sabre assuntos 

econômicos, financeiros, administrativos, ositrimoolais e contábeis, bem como opinar sobre a aquisição 

e alienação de bens; 

e) Denunciar os erros, fraudes ou crimes que eventuaimente descobrirem, sugerindo providências úteis 

à ASSOCIAÇÃO; 

F) Praticar, durante o período de liquidação da ASSOCIAÇÃO, os atos a que se refere este artigo, tendo 
em vista as dispo.siçees especiais reguladoras da liquidação; 
g) Zelar para que sejam devidamente conservados em arquivos organizados, os documentos contábeis, 

fiscais e patrimoniais da ASSOCIAÇÃO. 

TÍTULO V 
DAS iNSt 	i  WOES  MANTIDAS. DOS PROGRAMAS E PROJETOS 

Capituio 

Das 1nstituie6es mantidas  

Art  56 - Por instituiçad Mantida entende-se a untaRcie administrativa, de caráter educacional ou de 

assistência sociai, dirigida por um Diretor, eleito peia Diretoria Geral e nomeado peio Diretor Presidente 

'% 	• 



da ASSOCIAtAD, p,ccenec ter denominagão propna ou nome fantasia, antecedendo ou precedido oela 
sigla AR3.3M2, e  due  se rege  pelt.)  presente Estatuto e por Regimento interno, se for o caso. 

Are 57 - COM0017-4. 	Dirz•tor. clz 	 Ma  el  
a) Cumprir e fazer cumprir o  presence  Estatuto, a legislação em vigor, as decisaes da Assembleia Geral e 
da Diretoria Geral: 
b) Cumprir rigorosamente as diretrizes administrazlvas fixadas peia Diretoria Gerai; 
c) Dirigir e administra a instituloão Manticla: 
d) Elaborar o planejamento aconômico, financeiro e administrativo anual e o piano de ação de 
atividades pare a aprovacão da Diretoria Geral; 
e) Resolver os assuntos extraordinários de interesse da instituição Mantida, sob a orientapão e 
aprovação da Diretoria Gerai; 

Dirigir e administrar a !nstitição Man-tide  com a colaboração dos demais membros da Diretoria Local, 
segundo as diretrizes e normas estabelecidas pela Diretoria Gera!: 
g) Representar a instiresigão Mantida perante ergãos públicos, administrativos e particulares e em geral 
nas suas rel-dç5es com terceiros; 

h) Abrir, movimentar e encerrar contas bancarias sempre em conjunto com outro procurador; 
i) Solucionar os casos de urgência, sebmetendo-os a seeeir à apreciag5o da Diretoria Geral.  

Art.  58 - É expressamente vedado  ac  Diretor da instituigão Mantida: 
a) Conceder emprestimos, avais e endossos de favor; 
b) Tomarempre.stimos financelros sem p'e.via e expressa autorização da Diretoria Geral; 
c) Alienar, hipotecar:  a.iugar, compromissar,  raver  de qualquer forma ou ceder a titulo gratuito ou 
onercsc os bens imóveis da instituição Mantida. 

Capitulo il 

Dos Programas  

Art.  59 - Por Programa entontic se o conk_mtd de atividades de assistência social voltados pare um 

mesmo fim bescado pela ASSOCIAÇÃO. O. Programa odera funcionar sempre sob a supervisão da 
Diretoria Gerai;  podendo englobar um  cu  mais Projetos de Assistência Social, desenvolvidos pelas 
instituições 

Capitulo  Hi  

Dos Projetos  

Art.  60 - Por Projeto de Assistãncia Socla entende-se o conjunto de atividades de assistência social 
inseridos num Programe de Assistência Social da ASSOCIAÇÃO, conforme definido no artigo anterior. 

Capituic iV 

Do registro de Programas e Projetos e de sua !nserç,...i.:30 no SUAS  

Art.  61 - Os Programas e Projetos de Assistência Social poderão ser inscritos junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social onde estiveram localizados. Funcionarão com recursos próprios da 
ASSOCIAÇÃO, ou ainda com convênios e oarcerlas. 



Art.  62 - Quando forem disoonibilizadas vagas, recurscs ou capacidade de atendimento dos Programas e 
Projetos de Assistência Saciai da ASSOCIAÇÃO ao gestor  ;coal  do SUAS -  Sistema único de Assistência 
Social, poderão meO;ar.L.e eprovacãe e ass:nazi:T.; ri corrobnin 	 a adr-nrrnisz,3:- 
mcursos, aptickr rrs f;rtaiidadÈs dotrrnirrzti.. 	 tudo orP.gtar cor:tas, 	nyate -Forma dos 
convênios firmados. 

TÍTULO VI 

DO PATRIMONIO SOCIAL 

Capitulo 13nico  

Art  63 - O Patrimônio Social da ASSOCIAÇÃO é constituído por todos os bens moveis e imóveis de sua 

propriedade ou posse, e por todos aqueles que vier a adquirir, assim como por todos os legítimos 
direitos que possua ou venha a possuir, incluindo aqueles pertencentes es suas Instituições Mentidas. 
Parágrafo Único - O Património Social da ASSOCIAÇÃO não se constitui em patrimônio de individuo ou 

de outra associagão sem caráter beneficentna assist'!ncia social. 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS ECONOMICOS-FINANCEIROS 

Capitulo  Conic()  
Dos Recursos Econômicos Financeiros  

Art.  64- Os recursos econernico-finances da 1:'ISSOCiA0k0 são provenientes de: 

a) Receitas, rendimentos ou rendas de: seus bens e sei-viçcs: 

b) Receitas decorrentes  dc  contratos c corranios de prestação de servigos; 

Donativos, legados e cloações de pessoas fisicFs ujurídicas, nacionais ou estrangeiras; 

d) Receitas ou convênios assistenciais ou filantropicos; 

e) Auxílios e subvenr,ões dos Poderes Pddlicos Municipal, Estadual ou Federal; 

f) Eventuais receitas, rendas ou rendimentos.  

Art.  65 -  A totalidade dos recursos econ6m'co-firianc.eiros previstos no artigo anterior serão 

integralmente aplicados na consecução de suas finalidades estatutárias dentro do território nacional. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO aplica os eventuais au:61os e subvenções recebidas nas finalidades a 

que estejam vincu!ades, especialmente quando originArias  dc  poder público, e deles prestam contas na 

forma esta belecida•. .  

Art.  66 - A ASSOCiAÇÃO c distribui lucros. dividendos, bonificagaes, participações  cu  parcelas do seu 

patrimônio sob nenhuma forma 01.1 pretexto.  

Art.  67 - Os Associados não recenem remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, 

por qualquer forma ou titulo, em razão da mera condição de ser membro da ASSOCIAÇÃO. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO não oodere remunerar os cargos da Diretoria Geral, 

independentemente das tung5es a atividades que Ines  sac  atribuidas neste Estatuto Social. 
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Art.  68 - A ASSOCIACÃO, pare rneincr atender seus objetivos institucionais, pode aplicar seus 
excedentes financeiros em fnstituiç-Zes de-  assistência soc3al, saúde, educacionais e culturais, que 
objetivem promover a cr.,- etHndade... mediante a assinatura de contratos. conydnios enráiiõ 
convenios especiais. 

TÍTULO VIII 

DAS GRATUIDAD,=S 

Capitulo Único 

Das Gratuidades  

Art.  69 - No atendimento de sues f; naildades :nsti-tucionais constantes rio Artigo 22  deste Estatuto, a 
ASSOCIAÇÃO, em sua ação de assisIência social e filantrápica, concede gratuidades  integrals  elou 
parciais na prestação de seus serviços ruthizacão 	sz..,us bens móveis e imoveis, objetivando a 
promoção da coletividade e do bem corn;n. 

Parágrafo ()pia; -  As gratuic.ades concedidas aos deTtnatários de sua ação de assistência social devem 

ser contabilizadas para conhecimento dos Associados da Sociedade e do Governo.  

Art.  70 - As gratuidades são concedidas pela ASSOCIAÇÃO, a critério de sua Diretoria Geral, mediante a 

aferição da necessidade econômica finarce.ra dos assistidos. 
Parágrafo Único Na concessão de grat:u!dagcs, a ASSOCIAÇÃO não fará qualquer discriminação de  

raga,  sexo, nac;onaiidade, idade, cor, credo ri•-,loso eu  portico,  observadas as disposições legais.  

Art.  71 - A AssoctAçÃO deve manter oraan:zacio o gerenciamento de suas gratuidades, sendo estes 

benefícios controlados por p!aniihas erefe:ór;os.  

Art.  72 - O gerenciame.nto das gratuidades a se.--rern concedidas, pode ser assistido, assessorado e 

acompanhado por Assistente Social. 

TÍTULO IX 
DO BALANCO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAC6ES FINANCEIRAS 

Capitulo Único 
Do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis  

Art.  73 - Para as fins de fruição dos beneficics  co  artigo 150, inciso VI, letra "rf, da Constituição Federal 

de 1988, que veda a União, aos Estados Membros cia Federação, ao Distrito Federal e aos Municípios,. 
institufrern Impostos sobre as instituições de educação e assistência social, observados os requisitos do 

artigo 92, inciso IV, ietra 	combinado  corn  o artigo 14, ambos do Código Tributário Nacional, a 

AssoaAao  cumprirá integralmente suas obrigagaes decorrentes de tal legislação, ou seja: 

a) Não distribuirá qua:quer parcela de seu oatlrnõrlio ou de suas rendas, a qualquer trtulo; 

b) Aplicara integrelmc7te no  pats  os seus recursos rir. manutenção dos seus objetivos institucionais 

conforme estipulado c:.-ime.; 

c) Mantera escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 

assegurar sua exatidão, mediante a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 

Normas Brasileiras de Contabiiiciade. 



Art.  74 - Anuairnente, ate 31 de dezembro de cada  arm.:  será levantado o Balanço Patrimonial, 
acompanhado das respectivas dernonstrações coes. 
Paragrafo einico. A entidade aarantirá a aui.31lcidacie. arar oualouer meio eficaz, no encerramento  dc  
exercido fiscal, do relatório de aifvidades e das demonstrações financeiras, incluídas as certidões  
negatives  de débitos  corn  a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, 

colocancie-as à disposição para exame de quaiquer cidadão. 

TÍTULO X 
DA REFORMA DO ESTATUTO 

Capitulo Únic 
Da Reforma do  Est  cite  

Art.  75 - O Estatuto poderá ser reformado  tot-ai ou parcialmente pela Assembleia Geral, por proposta da 

Diretoria Gera, os termos do artigo 59 e parágrafo único, da Lei Federal n2  10.406, de 10 de janeiro, de 

2002- Codigo Civil,  corn  c voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à Assembleia Gera; 

especialmente convocada para esse fim especifico, não podendo esta deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria  absolute  dos membros, ou  corn  menos de um terço (1/3) em segunda 

convocação. 

TITULO  Xi  

DA DISSO LUCÃO ou EXTIN  CAD  DA ASSOCIACA:D 

Capitulo Único 

Da Dissolução ou Extinção  

Art.  76 - A dissolução ou extinção da AssociAçAo somente deverá ser deliberada pela Assembleia 

Geral, nos termos do parágrafo único, do artgo S.?, da Lei Federal rt2 10.406, de 10 de janeiro, de 2002 

Código Civil,  corn  o voto concorde de dais terços (2/3) dos presentes à Assembleia Geral especialmente 

convocada para esse fim especifico, no podendo esta deliberer,  ern  primetra convocação, sem a 

maioria  absolute  dos membros, ou  corn  •-nerios de  urn  terço (1/3  ern  segunda convocação.  

Art.  77 -  A dissolução ou a extinção der-se-a' quartdc a ASSOOAÇÃO não puder mais  lever  a efeito as 

finalidades expressas no Estatuto.  

Art.  78 - Observadas as determinações contidas no inciso \PI!, do artigo 32  da Lei Complementar n2 187, 

de 15 de dezembro de 2021, bem corno do artiao 61 e seus parágrafos, da Lei Federal n2  10.406, de 10 

de janeiro, de 2002.- Código Civil, no caso de dissolução ca.; extinção da AssoaAciio, o seu patrirndnio, 

descontado o passivo e respeitando es direitos de terceiros e as doações condicionais, será revertido em 

favor de uma instituição de fins nãc ecenómicos, iciêntica ou semelhante,  corn  sede e atividades 

preponderantes no Estado de São Paulo, devidarnente certificadas corno entidade beneficente, ou a 

entidades públicas, conforme for fixado pela Assembleia Geral convocada especificamente para tal 

finalidade. 
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TfruLo xii 
DAS DiSPOSICÕES GERAIS  

- 

caw-two Csnico  
Das  Disposiçaes Gerais 

Art.  79 - O exercício do ano socai terá inicio  ern  1Rde janeiro e findara em 31 de dezembro.  
Art  80 Os casos omissos ou duvOosos na interpretagão do presente Estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria Geral, cabendo recurso à Assembleia Gera!, sem efeito suspensivo.  

Art.  81 - O presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro em Cartório, cessando naquela 
mesma data a vigência do Estatuto anterior.  

Art.  82 - A presente reforma e consoliciação estatutaria é elaborada para os fins e efeitos de 
atendimento as novas disposigões 'egais impostas peia Lei 10.405, de 10 de janeiro, de 2002 - Código 
Civil Brasileiro, conforme ostipulado em sou  Art.  2031. 

São Fauio  SF,  17 de maio de 2023. 

\---1(ilarisete Silva de Lima 

Diretora Presidente 

CPF 575.447.401-30 
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Renato Hideo Masurnoto  

Advogado  
OAB/SP ne 157.293 
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ATA DA ASSEIMILETA GERAL EXTRAORDINÁRIA ELETIVA 
DA ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA  E BENEFICENTE JESUS 2V1.ckRIA  

JOSE.,  Sjs.0 PAULO/SP, 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

os vinte dias do  mks  de setembro de dois mil e vinte e três, às 09h00, em segunda 

convocação, na Sede da Associação Religiosa e Beneficente Jesus Maria José, na Avenida 

Adolfo Pinheiro, 893, 10 andar, Santo .Amaro  Sao  Paulo, Capital, reuniram-se as 

associadas da Associação, para a Assembleia Geral Extraordinária Eletiva, conforme 

Edital de Convocação aqui transcrito: "A Diretora Presidente da Associação Religiosa e 

Beneficente Jesus Maria Jose, com sede &, Avenida Adolfo Pinheiro, 893 — Santo Amaro 

— São Paulo — SP, Sra. Marisete Silva de Lima, no Uso da sua atribuição conferida pelo 

artigo 29 do Estatuto, venho por meio deste expediente, convocar as associadas para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária Eletiva a realizar-se na sua sede á. Av. 

Adolfo Pinheiro, 893, 0  andar — Santo Arnaro  So  Paulo — SP, no dia 20 de setembro de 

2023, às 08h00 horas em primeira convocação,  corn  no mínimo de dois terços (2/3) de 

seus membros de direitos e, em segunda e última convocação, com qualquer número de 

associadas, uma hora após, com a seguinte Ordem do Dia: 1. Eleição da Diretoria Geral 

da Associação;  2.  Eleição das novas Diretoras Conselheiras;  3.  Eleição do Conselho 

para Assuntos Econômicos e Fiscais — CAEF da Associação. São Paulo — SP. 20 de 

agosto de 2023. Marisete Silva de Lima - Diretora Presidente CPF 575.441.401-3
0 . 

Com 
 a presença das Associadas em número suficiente, conforme o quorum estabelecido 

pelo Estatuto da entidade e a legislação vigente no pais, a Sr. a Diretora Presidente 

Marisete Silva de Lima, fez a abertura dando as boas-vindas a todos explanando que, o 

mandato da diretoria atual findado em 08 de setembro de 2023, pelo estatuto social, 

estamos dentro do prazo legal para nova eleição e posse da Diretoria que elegeremos nesta 

Assembleia. Enfim, declarou aberta a volação. 1. Eleição da Diretoria Geral da 

Associação para 202.3 — 2026 Assembleia com o fira especifico para eleger na forma 

do Estatuto Social, artigos 38 e 39, a nova Diretoria Geral com novo mandato de três (03) 

anos a partir de sua posse.  2.  Eleição das novas Diretoras Conselheiras da Associação 

para 203-2026 — com  fulcra  no artigo 37, tendo em vista nova redação do artigo 37 do 

; 
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Ay. Adolfo Pinneiro,893 —  Andar  1- Santo Amara 

Sao Paulo — SP 
.="0,7c: (1a) 93278-1353 	C.4.1P.,: 52.103.619/0001-39 

Estatuto Social. Após ap-ara.cao dos votos, sempre zom mais de 2/3 dos votos das 
Associadas prcentes Assembiela, rol deliberada pela reeleição da Diretoria Geral 
da Associação e,  corn  a eleição das novas Diretoras Conselheiras, com mandato de três 

(03) anos, 2023 — 2026 ficou assim constituída: Diretora Presidente reeleita: Marisete 

Silva de Lima, RG 22109870-7 SSP/SP, CPI; 575.441.401-30, residente na Avenida 

Adolfo Pinheiro, 925, CEP 04733-100 —  Sao  Paulo — SP; Diretora Vice-Presidente 

reeleita: Laurinda José da Silva. RG 500460 SSP/DF, CPF 183.504.291-00, residente 

na Rua Q.N.G. 40, Casa 5;6, CEP 72130-400, Taguatinaa Norte — DF; Diretora 

Secretaria reeleita: Maria Angelica Gomes da Silva, RG 1417372 SSP/DF, CPF 

033.250.228-71, resideute na Rua Q.N.G. 40, Casa 5/6, CEP 72130-400, Taguatinga 

Norte — DF; Diretora Tesoureira reeleita: Marli Carmen Simonetti, RG 1656116 

SSP/SC, CPF 531.447.400-04, residente na Rua São Jose, 501 — Santo Amaro —  Sao  
Paulo - SP; Diretoras Conselheiras eleitas: Maria Fátima Tomazi, RG 1152983 

SSP/SC, CPF 531.447.320-87, resideme na Avenida Adolfo Pinheiro, 925, Santo Amaro 

— CEP 0473-100, São Paulo - SP; Anita Terezinha Gt.espan Rei. 1768807 SSPIDF, CPF 

227.266.591-87, residente R.tia-X7 :h Novembro, 42, Centro, CEP 37701-038 -Poços de 

Caidas -- MG; e Diretora Conselheira reeleita: Izabel  Benedetti,  RG 11393873 

SSP/SP, CPF 090.921.008-03, residente na Rua São Jose, 501 — Santo Amaro —  Sao  Paulo 

- SP. As Diretoras recém-eleitas tomaram posse imediata de suas funções estatutárias. 

Contudo, a quarta Diretora Conselheira  sera  eleita oportunamente. 3. Eleição do 

Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais — CA EF: Ato continuo em cumprimento 

ao Estatuto, foi eleito o Conselho nara Assuntos Econômicos e Fiscais do  proximo  triênio, 

cujo mandato aco=anha a Diretoria Geral recém-eleita, após apuração ficou assim 

constituído: Conselheiras Titulares eleitas: Ermida  Berton,  RG 15704351 SSP/SP, 

CPF 047.364.738-52, residente na Rua 08, esquina coma Rua 05, Quadra 30 Lote 05, s/n, 

Setor Oeste, CEP 76590-000 — São Miguei do Araguaia — GO; Isabel Gomes Aguiar, 

RO 990027551 02 SSP/CF,  CPT'  863.b37.603-30, residente a Avenida  sac,  Paulo, 862, 

Jardim Tropical, CEP 78640-000 — Canarana — MT; Delinda Cavalli RO 10373547-1 

SSP/SP, CPF 002.723.128-35, residente A Rua  La Salle,  2620 — CEP 89900-000,  Sao  

Miguei do Oeste — SC; Marcia Aparecida Brito, RG 16538232 SSP/SP, CPF 

063.770.408-81, residente Rua Martinho Prado  Junior,  1463 - CEP 14200-000, São 

Simão — SP; e as suplentes 	 Aparecida Sousa, RG 25803456-7 SSP/SP,  

UT  181.047.138-92;  residente a 	 Pinheiro, 925— Santo Amaro, CEP 

• 
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Maria Angelica C.Cornes da Silva 
Diretora Secretaria Reeleita 
CPF 033.250.228-71 

Marisete Silva de Lima 
Diretora Presidente Reeleita 
CPF: 575.441.401-30 

Laurinda  .Jos  da Silva 
Diretora Vice-Presidente Reeleita 
CPF 183.504.291-00 
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Av. Adolfo Pinheiro,893 -Andor 1 - Santo Amor 

Silo Paulo - SP 
sane: (11) 9 3278-1853 CNPI: 62.103.619/0001-89 

4733-100,  Sao  Paulo/SP e Maria Orlene Alves de Oliveira, RG 1005085 SSP/DF, CPF 
164.045_878-66, residente a Rua ONG. 40 casa 0 O - CMX, 72230-4,00, raguatinga  Now::  - 	E,"sgotacios os a.51.1.21L05 previstos o nada mais havendo a tratar, a Diretora 
presidente agradeceu a confiança das Associadas no grupo reeleito para mais um 

mandado e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente Ata 

que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim, Diretora Secretária eleita, pela 

Diretora Presidente, pelas Diretoras eleitas e por duas associadas.  

Sao Paulo — SP, 20 de  setembro  de 2023. 
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Maria Fátima Tomai 
Diretora Conselheira eleita 
CPF 53L447.320-87 
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Anita Teresinaa Grkspan 
Diretora Conskheira Eleita 
CPF: 227.266.591-87 

Izabel  Benedetti  
Diretora Conselheira Reeleita 
CPF 090.921.008-03 

• 

Marli Carmen Simonetti 
Diretora Tesoureira Reeleita 
CPF 531.447.400-04 

••••• ..;•• 	;CI 	Lr:  ...•'••••• •••:, 

IvaniiseAraújo pereira 
Associada 
CPF 159.814.698-03  

Magna Aparecida de Sousa 
Associada 
CPF 181.047.138-92  
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Av.  Adoifo Pinheiro,893  —Andar  - Santo Amara'. 
So Paulo — SP 

(11) 9 3278-1853 CIVRI: 62.103.519/0001-89  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO — 

ASSEMBLE!A GERAL EXTRAORDINARIA ELETIVA 

A Diretora  Presidents  da Associaçãc Religiosa e Beneficente Jesus Maria Jose, com 

sede à Avenida Adolfo Pinheiro, 893 — 10  andar, Santo Amaro —  Sao  Paulo — SP, Sra. 

Marisete Silva de Lima, no uso de sua atribuição conferida pelo artigo 29 do Estatuto, 

venho por meio deste expediene, convocar as associadas para participarem da 

Assembleia Garz-, Extraordinária  Eva  a re--aiizar-se na sua sede a Avenida Adolfo 

Pinheiro, 893 — 1° andar, Santo Amaro —  Sao  Pauic.-) — SP, no dia 20/09/2023, as 08h00 

horas em primeira c.s.onvocagao,  corn  no mínimo de dois terços (2/3) de seus membros 

de direitos e,  ern  segunda e última convocação,  corn  qualquer número de associadas, 

urna hora  adds,  com a seguinte ordem do Dia: 1. Eleição da Diretoria Geral da 

Associaca-o; 2. Eleição da nova Diretora Conselheira; 3. Eleição do Conselho para 

Assuntos Econômicos e Fiscais — OAEF da Associação_ 

Nestes termos, para que surta os efeitos :e.gas a públicos, emitidos o presente edital de 

convocação para a ciência de todos os nteressados. 

São Paulo, 21 de agosto de 2023. 

Marisete Silva de Lima  

Diretora Presidente  

OFF: 575.441.401-30 
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PREFEITURA  MLiFsiCIPI:ti. DE ITURAMA 
SECRETARIA MUNICWAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECEITAS  

 

ALVARDE LICENÇA PARA: LOCALIZAÇÃO E ruNCIONAMENTO 
	

Número: 830 / 2023 

 

   

   

 

Nome ou Razão Social: ASSOC. RELIGIOSA E BENEF. JESUS MARIA  JOSE  
Localização: RUA LAURISTON COSE DE OLVEF-1A, 180 
Bairro:  AREA  DE EXPANSÃO URBANA 

CPF1CNPJ:62.103.619/0024-75 

Inscrição no Cadastro Econômioo 4586265 

Remo de Atividade:ASS;STENCIÃ SOC.:1AL  

 

JOSE 
-"EDC SE7OR DE 

RC. 

Validade: 3111212023 

Local e Data de Expedição: 

iturama.16 de março de 2023. 
I PREFF.111  

!TURA,MA-MG  

Atenção: 
- 	Fixar este alvará em local visível: 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos deverá ser comunicada a seção competente no prazo 

regulamentar 
- Este concessão poderá ser cassada aqtz?..quer tempo, desde que deixem de existir as condições que 
legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis. 
não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento, ou ainda quando o 
estabelecimento por suas atividades interferir no sossego público. 
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c) escrituração de acordo  corn  os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade: 

-Tasttet tsbaim& coetrecieht em Esteitute 	dei Asse.ehve'eee Re.figlie.se. EL4,-,44;44.M.4 

José:" 

TÍTULO IX 

DO BALANCO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Capitulo Único 

Do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis  

Art.  73 - Para os fins de fruição dos benefícios do artigo 150, inciso VI, letra "c", da Constituição 

Federal de 1988, que veda a União, aos Estados Membros da Federação, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, instituírem impostos sobre as instituições de educação e assistência social, 

observados os requisitos do artigo 99, inciso IV, letra "c", combinado com o artigo 14, ambos do 

Código Tributário Nacional, a ASSOCIAÇÃO cumprirá integralmente suas obrigações decorrentes 

de tal legislação, ou seja: 

a) Não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer titulo; 

b) Aplicará integralmente no país os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 

institucionais conforme estipulado acima: 

Manterá escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 

capazes de assegurar sua exatidão, mediante a observância dos princípios fundamentais de 

contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade. 
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